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DECRETO LEGISLATIVO No. l 19 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CA'vlPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PR0~1ULGO O SEGUNTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art igo 1 . º - Fica conccd ido ao Vereador José Custódio da Rosa 
o diploma de Méri lo Legislat ivo. 

Artigo 2.0 
- A formal ização da homenagem far-sc-á mediante a 

entrega ao diploma ao homenageado, cm Sessão Solene a ser designada, ou, se convenien te, 
em outra oportunidade, a critério do Presidente da Câmara. 

Artigo 3.0 
- As despesas decorrentes da execução do presen te 

Decreto Legislativo serão suportadas por dotações próprias do orçamento municipal 
consignadas ao Legislativo. 

Artigo 4.0 
- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Vereador André Zilioli, 29 de junho de 1999. 

~M~ 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal aos trinta dias do 
mês de junho do ano de 111 i1 novecentos e noventa e nove. 

José Be kZr?Rizzato 
Di rewr~~retaria 

AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 255 ·FONE· (011) 7849-1526 ·FAX; 7849-2031·CEP13231-000 ·CAMPO LIMPO PAWSTA. SP 


